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PREFEITURÂ MUNICIPAL OE JUAZEIRO

ESTADO OA SAHIÂ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 088/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9. 36212023

INEXIGIBILIDADE N9 L47 I ZO23

cREDENCTAMENTO N' 011/2023

EMENTA: CONTRATO QUE CETEBRA O MUNICíPIO DE JUAZEIRO/BA

E PEDRO HENRIqUE SILVA LUCAS.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURíDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915.63210001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N.9

434.002,485.58, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E PEDRO HENRIQUE SILVA LUCAS, PESSOA

FístcA, coM ENDEREço À eueoRn 14, N'3, BAtRRo JoÃo pAULo tt, cEP:48.914-128, NA CIDADE DE

JUAZEIRO.BA, INSCRITO NO CPF SOB O N9 067.484.935.36, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATADO,

TENDO EM VTSTA A RAT|F|CAçÃO Or rrueXtetetLtDADE Ne t4712023, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE

coNrRATo euE sERÁ REGTDo pELAS DrsposrçôEs DA LEt 8.666/93, pEus cúusuus E coNDIÇÕES

sEGUtNTES E DEMAts NoRMAS pERTTNENTES, MEDTANTE AS sEGurrurrs cúusuLns E coNDtÇôES, As euAts
ACEITAM, RATIFICAM E OUTORGAM.

cúusuu pntutetRA - Do FUNoAMENTo LEGAT

1.1. o PRESENTE TNSTRUMENTo É crLrsneoo coM FUNDAMENTo No ARTTGo 25, tNctso t, DA LEt FEDERAL

Ne 8.666/93, E pRocEsso DE tNExtGIBtLtDADE DE UctrAçÃo Ne t4712023.

2.1. CREDENCTAMENTO DE CANTORES E BANDAS LOCatS lrvrUt'ttCÍetO DE JUAZETRO) PARA APRESENTAçÔES EM

EVENTos DA pREFEITURA MUNtctpAL DE JUAZETRo arRavÉs DA SECRETARIA DE CULTURA, TURlsMo E

ESPORTES QUE TEM COMO OBJETIVOS: SELECIONAR ATRAçÔES MUSICAIS PARA APRESENTAçÂO NO

CARNAVAL DE JUAZETRo No prRíooo DE 25 A 28 DE JANETRo oEzo24.

cLÁusuLA TERcEtRA - JUsflFtcATtvA DA co rurnaracÃo

ctÁusuu see uNoa - ogltto

3.1 JUAZEIRO É UUA CIOAOT HISTORICAMENTE CARNAVATESCA, DURANTE OS ANOS 50, 60,70,80 E 90 O

CARNAVAL DE .JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CTUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

sETEMBRo, soctEDADE ARTÍFtcEs cLUBE Dos cAçAooREs EMArs REcENTE Ao sÃo FRANctsco couNTRY

cLUB coM SEUS BAILES CARNAVALESCoS DIURNoS E o TRADICIONAL BAILE DO UNVAí. UAS NADÉCADA DE 60

o rRro rlÉtRrco cHEGou Aos cARNAVAts DE JUAzEtRo ATRAVÉS Do cANToR E coMpostroR EDÉsto sANTos

euE tMpRovtsouEM uM cAMtNHÃo o pRtMErRo rRro ELÉTRlco DE JUAzEtRo. ruAzEtRo SEMPRE TEVE

vocAçÂo PARA REALtzAçÃo DE GRANDES FEsrAs E oCARNAVAL sEMpRE Fol RrrrRÊructa PELA suA
DIvERSIDADE cULTURAL. FAZ-sE NEcEssÁRro A REALtzAçÃo Do cARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MESMo prRíooo Do CARNAVAL oFtcrAt DE JUAZETRo sENDo poRTANTo o MoMENTo DER

pRtoRtzAR A D|VERS|DADE, AREV|TAUZAçÃo Dos FAZERES E SABERES LocArs E REGloNAls rENDo o
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INCENTIVO DO PODER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LOCAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAM U N ICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES,

CtÁUSULA QUARTA - PRAZO DE vIGÊNCIA

4.1. o pRESENTE TNSTRUMENTo É ceLEaRnoo poR pRAZo DETERMtNADo, covt vtcÊr.tctn Do coNTRATo
srnÁ or o+ (euATRo) MESES coNTADos A pARTTR DA DATA DE suA ASSTNATURA.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo SoMENTE ocoRRERÁ sE HouvER TNTERESSE oa novtrutsrnaçÃo,
DESDE QUE OS SERVIÇOS TENHAM SIDO REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREÇOS COUPNTíVTIS OT

MERCADo E sEiA coMpRovADo euE A CoNTRATADA varurÉu AS coNDtçôES tNlctAts DE HnatltreçÃo.

4.3. A CoNTRATADA NÃo rEM DtREtro suBJETtvo À eRoRRocnçÃo coNTRATUAt

5.1 oS SERVIçoS DEVERÃo sER EXECUTADoS DURANTE o PERÍODO DOS FESTEJOS CARNAVALESCOS DE 25 A

28 DE JANEIRO DE 2024 NO PALCO.

6.1. O VALOR GLOBAL DO PRESENTE INSTRUMENTO É DE RS 5.OOO,OO (CINCO MIL REAI5}, QUE CORRESPONDE

À nrvururnnçÃo DEVTDA pELo ruurutcípto À cotIrRATADA eru execuçÃo Do oBJETo DESTE coNTRATo.

6.2 No vALoR Acrva esrÃo rrucruíons tooas AS DEspEsAs oRDtruÁntns orRrtas e tNDTRETAS DEcoRRENTES

DA EXEcuçÃo Do oBJETo, tNCLUsrvE TRrBUTos, ENcARGos soctAts, TRABALHtsTAS, PREVTDE ttctÁntos,
FtscAts E coMERCtAts tNCtDENTES, TAxA DE ADMtNtsTRAçÃo E ourRos ruectssÁRtosno cUMPRIMENTo

TNTEGRAL Do oBJETo DA coNTRATAÇÃo E coNslrutRÃo, ASstM, n Últtce nrvururRnçÃo orvtol À

CONTRATADA.

cúusuu srrrwtA - rEr ANTTBATXARIA

A LEt Ne 2.70712017, DtspôE soBRE A pRorBrçÃo DE os ART|STAS coNTRATADos coM REcuRSo pÚgrtcos

oo vruwrcÍpro Ao ExEcuTAREM suAS MústcAs, DANçAS ou coREoGRAFrAs TNcENTtvEM I vtolÊructa
coNTRA AS MULHERES, coNTENHAU uarurrrstaçôES DE HoMoFoBtA ou DtscRlMtNAçÃo RAclAL.

O PREFEITO MUNICIPAT DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÔES LEGAIS, NA

coNFoRMtDADE Do ART.61, rNc. rv, on lrt oncÂutca oo uurutcÍpto, FAço SABER QUE A CÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 1e. É vroaoo euE ARTtsrAs coNTRATADos coM REcuRso púaLtcos Do MUNtcíPlo Ao
EXECuTAREM suas vúsrcns, DANçAs ou coREoGRAFrAs tNcENTtvEM a vtoLÊucta coNTRA AS MULHERES,
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ITEM PRODUTO QTD. valoR uHrrÁRro U.M TOTAT

01
AxÉ/PAGoDE
BAIANO/SAMBA/PAGODE/POP ROCK

01 5.000,00 UND .000,00

\/ cúusuta eutrute - pRezo e tocat oe rrutneca

CLAUSULA SEXTA - VATOR
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CONTENHAM MANIFESTAçÔES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL.

ART.29. SERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CúUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LE I.

PARÁGRAFo ÚNIco. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MUTTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART. 39. O PODER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A

DESTINAçÃO DO VALOR RESULTANTE DA APLICAçÃO DA MULTA PREVISTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART.

ART,49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÂO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

CúUSULA oITAvA - DoTAcÃo oRCAMENTÁRIA

8.1 AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÂO

ORçAMENTÁRIA E DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECíFICOS,

ORçAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

POR CONTA DA SEGUINTE DOTAçÃO

SE NECESSÁRIO, PREVISTOS NA VERBA

oRGÃo: 02

UNIDADE: 1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO:33.90.36

FONTE DE RECURSO: 1500

s.2 NO(S) EXERCÍC|O(S) SEGU|NTE(S), CORRERÃO À COrurn DOS RECURSOS PRÓPRTOS PARA ATENDER ÀS

DESPESAS DA MESMA NATUREZA, CUJA ALOCAçÃO SERÁ FEITA NO INÍCIO DE CADA EXERCíCIO FINANCEIRO.

cúUsUtA NoNA - Do PAGAMENTO

9.1. DESDE QUE A(S) FATURA(S) ESTEJA(M) EM coNFoRMIDADE cOM O CONTRATO, O MUNICíPIO, EFETUARÁ

O PAGAMENTO EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS APOS A APRESENTAçÃO, COM CRÉDITO NA CONTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN DO.SE, PORÉM, QUE NÃO

sERÁ AcErrA CoBRANçA BANCÁR|A E NÃo sERÁ EFETUADo o PAGAMENTo DE TÍTULos DEscoNTADos ou
ATRAVÉS DE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2, QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENçÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGTSLAçÃO

APLICÁVEL.
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CúU5ULA DECIMA - DAS OBRIGACÕEs DA CONTRATADA

5.1,. ALÉM DAS OBRIGAçÔES AVENçADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA.SE A:

5.2.ExEcuTAR os SERV|çOS DE ACORDo cOM AS ESPECTFTCAçÔES E coNDlçÔES PRoPOSTAS NO PLANo DE

TRABALHO-PROGRAMAçÃO DASAçÔES, ANEXO A ESTE TERMO;



PREFEITURÂ MUNICIPAI. OE JUÂZEIRO
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s.3.É vEDADA A SUBcoNTRATAçÃo;

5.5. A RETENçÃO DE VALORES PELO MUNICÍPIO, MOTIVADA PELA OCORRÊNCIA DAS HIPóTESES PREVISTAS NAS

ALíNEAS ANTERIoRES DESTA CLÁUSULA, NÃo ISENTA A CoNTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERVIçOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAçÃO PACTUADA NO

PRÉ.cITADo DIsPoSITIVo coNTRATUAL, os VALoREs coRRESPoNDENTES SERÃO LTBERADOS PELO MUNICíPIO,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSTCAS CANTADAS No sHow euE É oatero DESSE coNTRATo.

cúusuu oecrruA pRTMEtRA - DAs oBRlGAcÕEs Do ruururcípro

11.1. coNslruEM DtREtros E oBRTGAçÕES Do vut'ttcÍpto:

11.2.eAGAR, NA FoRMA AVENçnon, n tveoRrÂNclA ESTIpULADA No coNTRATo;

11.3.FrscAUZAR A rxrcuçÃo Dos sERVrços E ExrGrR o F|EL cuMpRrMENTo Do AVENÇADo;

11.4.NolFrcAR A coNTRATADA, A ocoRRÊNctA DE EVENTUAts tvernrerçôts No cuRSo DA EXECUçÃo Dos
sERVrÇos, FrxANDo pRAzo PARA ASUn coRRrçÃo;

11.5.DESIGNAR SERVIDOR PARA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO.

cúusuu orcrruA SEGUNDA - Do ACoMPANHAMENTo E Ftsclr-rzlcÃo

12.1. A GESTÃo E FIScAtIzAçÃo DoS SERVIçoS sERÃo REATIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DÊ

SERVIçOS PÚBLICOS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CúUSULIS
coNTRATUA|S, coNFoRME Dtsposro No ART. 67 DA LEt 8.666/93, E TERÃo poDERES PARA vERtFtcAR E ExtGtR

o sEU FtEL CUMpRtMENTO, SENDO QUE SUa AUSÊt'tCtA OU EVENTUALOMTSSÃO NÃO EXtrr4tRÁ n COrutRAraOn

Dos coMpRoMtssos E oBRtGAÇÕES ASSUMTDAS pERANTE A coNTRATANTE.

rz.z. couprrr À FrscAuzAçÃo, DENTRE ourRAs ArnraurçÕrs:

a1 rRnrusvrrrR À coNTRATADA AS DETERMTNAçÕEs euE JULGAR nrcrssÁRtas;
a1 covururcnn À coNTRATADA euAtseuER DEFEtros ou TRREGULARTDADES ENcoNTRADoS NA ExEcuÇÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

C) ORDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS OTPTruOÊI'ICIAS DE EMPREGADOS À CONTRATADA CUJA

eERMANÊNctA sEJA tNcoNVENtENTE, ou euE vENHA EMBARAçAR ou DTFTcULTAR A AÇÃo FtscALlzADoRA,

coRRENDo poR EXcLUStvA coNTA DA coNTRATADA euAtseuER ôNUS DECoRRENTES DAS LEls

TRABALHISTAS C PREVIOTruCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR OS SERVTçOS eUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADOS DE ACORDO COM AS COtlotçÔeS

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

E) COMUNICAR À CONTRAÍADA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO
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5.4.ExEcurAR os sERvtços oBEDEcENDo AS LEGtsLAÇôES pERTINENTES À vnrÉntn.
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F) EXIGIR A SUBSTITUIÇÃO, OU VETAR QUATQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIÇO,

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVENIENTEMENTE, AS SUAS ATRIBUIçÕES.

12.3. A AÇÃo ou oMrssÃo, TorAL ou pARcrAL, DA FtscALrzAçÃo Do CoNTRATANTE, NÃo ExlMlRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

CLAU SUtA DÉCIMA TERCEIRA - VEDACÕES

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

A} CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXECUÇÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPTEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

cúUsUtA DÉcIMA QUARTA - ALTERAçÕES

r.4.1. EVENTUATS ALTERAçÕES CONTRATUATS REGER-SE-ÃO PELA DTSC|PLTNA DO ART. 65 DA LEr Ne 8.666, DE

199 3

14.2. A CONTRATADA É OBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIçÕES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU

SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO} DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. AS SUPRESSÕTS RTSUITNruTTS DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÀO

EXCEDER O LTMTTE DE 25% (VTNTE E CrNCO POR CENTO) DO VALOR tNrCrAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

15.1. O DESCUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAçÕES PREVISTAS NESTE

CONTRATO, SEM JUSTIFICATIVA EXPRESSAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

TODAS AS SANçÕES PREVISTAS NA tEI FEDERAL N9 8.666/93, SEM PREJUíZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I - ADVERTÊNCIA;

II _ MULTA;

III . SUSPENSÃO DA PARTICIPAçÂO EM LICITAçÕES DA CONTRATANTE PELO PERÍODO DE ATÉ 05 (CINCO)

ANOS;

IV - DECLARAçÃO DE INIDONEIDAOE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL,

ENQUANTO PERDURAREM OS MOTIVOS DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A
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DOS SERVIçOS, ESTABETECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGUTARIZADOS.

6) A FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCTDA PELA SERV|DOR, EDVAIDO DE SOUZA, CPF: 087.975.605-
53, CARGO: ANALISTA DE GESTÃO CUtTURAL.

cúUsUtA DÉcIMA QUINTA - DAs PENATIDADES
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REABILITAÇAO.

15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APTICAOAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

I - MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO, POR OCORRÊNCIA, NOS CASOS

DE:

A) ExEcuçÃo Dos SERVrços EM DEsAcoRDo coM As coNDrçÔEs E EspEcrFrcAçÔEs CoNSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIçO REJEITADO, CARACTE RIZAN DO-SE A RECUSA,

CASO A CORREçÃO OU SUBSTTTUTçÃO NÃO SE EFEnVAR NOS 02 (DO|S) D|AS QUE SE SEGUTREM À Oere OA

COMUNICAçÃO FORMAT DA REJEIÇÃO, INDEPE NDENTEM ENTE DAS DEMAIS SANçOES CABíVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÔES;

E) DEIXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

OBRIGAçÔES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIçÕES DE HABILITAçÃo E QUALIFICAçÃO EXIGIDAS NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÔES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃO

REGULARTZAÇÃo No pRAzo DE ArÉ os (crNco) D|AS Úrrrs apÓs NoflFrcAçÃo Do MUNrcíPro, E QUE NÂo
CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANÇÕES.

[ - MULTA DE 5% (CTNCO pOR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) OCORRÊNCIA DE DANo Ao PATRIMÔNIo PÚBLIco, CAUSADo PoR AçÃo oU OMISSÃO DA CONTRATADA,

SEM PREJUíZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAçÃO DE DECLARAÇÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO INIDÔNEO OU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) INFRAçÃO A QUALQUER CLÁUSULA OU CONDIçÃO DO CONTRATO, NÃO ESPECIFICADA NAS OUTRAS

ALíNEAS DESTA cúusun, E APtIcADA EM DoBRo NASUA REINcIDÊNCIA, IN DEPEN DENTEM ENTE DAS DEMAIS

5ANçÕES CABíVEIS.

III - MULTA DE 1ü6 (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXECUçÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAÇÃO(ÕES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO,
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15.3. AS PENALIDADES SÃO INDEPENDENTES E A APLICAÇÃO DE UMA MULTA NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE

DE APLICAçÃO DE OUTRA PENALIDADE, PODENDO SER APLICADAS À COI.ITNNTAOA JUNTAMENTE COM A DE

ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃo TEMPoRÁRIA Do DIREITo DE PARTICIPAR DE LICITAÇÃo COM A ADMINISTRAçÃO
E/OU IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO E PODERÃO sER DESCONTADAS DO

PAGAMENTO A SER EFETUADO.
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15.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CLÁUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO

NÃO ExIMIRÁ A CoNTRATADA DA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E DANoS DECORRENTES DAS INFRAÇÔES

COM ETIDAS.

15.5. DA APLICAçÃO DAS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE 05 (C|NCO) D|AS ÚTE|S, CONFORME O D|SPOSTO NO ARTTGO 109, LETRA "F" DA tEl FEDERAL Ne 8.666
DE?uO6/93.

15.6. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AO5 MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

CONTRATADA PELO RESSARCIMENTO INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

16.1. OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

RESPONSÁVEI PEIO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

VERIFICAçÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAçÕES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO/TERMO

DE REFERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVIçOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPECIFICAçÔES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

coRRtGtDos/REFEtros/suBSTtruíDos No pRAZo FtxADo pELo GEsroR E FtscAL Do coNTRATo, Às cusras
DA CoNTRATADA, seu pRetuízo oa anltcaçÃo DE eENALTDADES.

16.3. oS SERVIçoS SERÃo RECEBIDoS DEFINITIVAMENTE No PRAzo DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DO

RECEBTMENTo pRovrsóRro, Após A vERrFrcAçÃo DA QUALTDADE E QUANTTDADE Do sERVrço ExEcurADo,
coM A coNSEeUENTE AcErrAçÃo MEDTANTE TERMo crRcuNSTANctADo.

16.5. o REcEBIMrruto pRovtsónto ou DEEINrlvo Do oBJETo NÃo ExcLUt A RESPoNSABTLTDADE DA

coNTRATADA pEt-os pneluÍzos REsULTANTES DA tNcoRRETA ExEcuçÃo oo corurRero.

cúusuu oÉcrruA SETTMA - Dos cAsos DE REScrsÃo CONTRATUAL:

17.1. o eRESENTE coNTRATo rxrtruGutR-sr-Á PELA TMPLEMENTAçÃo Do sEU TEMPo FINAL, coM o
TNTEGRAL cuMpRrMENTo DAS oBRTGAÇÕEs pAcruAoAs, E, PoDERÁ sER RESclNolDo, PELo

DESCUMPRIMENTo DE QUALQUER CúUSULA oU oBRIGAÇÕES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

ocoRnÊuc|n ons H|pÓrrsrs PREVISTAS Nos ARTIGoS 77 E78 DA LEI FEDERAL N9 8.666 DE 22 DE JUNHO DE

1993, coM ns coruseQuÊrucIAs INDICADAS No ART.80 oA MESMA LEI, CUJOS DISPOSITIVOS A CONTRATADA

DEcLARA REcoNHEcER, SUBMETENDo.SE, IRRESTRITAM E NTE, A TODAS AS DETERMINAçÔES ESTABELECIDAS.

17.2. os cAsos DE RESctsÃo coNTRATUAL sERÃo FoRMALMENTE MortvADos, assrcuRaruoo-sr À

CoNTRATADA o otRe tro À pRÉvra E AMptA DEFESA.

17.3. A coNTRATADA REcoNHEcE os DtREtros DA CoNTRATANTE EM cASo oe RgsctsÃo ADMINtsrRATlvA

PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.666, DE 1993,
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cúusuu oÉcrrua srxre - oa rxecucÃo oos srRvrcos:

16.4. NA HtpóTEsE DE A vERtFtcAçÃo A euE sE REFERE o suBtrEM ANTER|oR NÃo sER pRocEDtDA DENTRo

Do pRAZo FtxADo, REpurAR-sE-Á coMo REALTZADA, coNSUMANDo-sE o REcEBIMENTo DEFtNtrlvo No DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.
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17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAÇÕES E MULTAS.

cúusurA DÉcrMA orrAVA - DA rEcrsrAcÃo ApuúvEL À ExEcuçÃo Do coNTRAIo

18.1. A LEGTSLAçÃO npltCÁVrl A ESTE CONTRATO É COMPO5TA PELA CONSTTTUTçÃO FEDERAL DE 1988, LEI

FEDERAL N" 8.666/93 _ SENDO ESTA UTILIZADA PARA DIRIMIR OS CASOS OMISSOS., SU BSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A OO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

cúusUTA DÉCIMA NoNA - cAso FoRTUITo E FoRçA MAIoR

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CúUSULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE IMEDIATO E POR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORçA MAIOR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

cLÁUsUtA vIGÉSIMA . DAs DEctA ES E GARANTIAS ANTICORRUPCÃO:

20.1. sE o CoNTRATANTE IDENTIFICAR QUE o CoNTRATADO TENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁTICAS

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR o FoRNECIMENTo DE AcoRDo coM os TERMoS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIçÔES

SOBRE RESCISÃO, APLICANDO ESTA RESCISÃO CONFORME OS TERMOS DOS SUBITENS DA REFERIDA CúUSULA.

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:
A) "PRÁTICAS DE CORRUPçÃO,,: OFERECER, DAR, RECEBER OU SOTICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

QUALQUER VANTAGEM coM o oBJETIVO DE INFLUENCIAR A AçÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE

LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

19.1, AS PARTES NÃO PODERÃO SER RESPONSABILIZADAS PELO NÃO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAçÔES

SOB ESTE CONTRATO EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORÇA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMPORÁRIA OU DEFINITIVAMENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DESSAS OBRIGAçÔES, CONFORME

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

B) "pRÁTtCA FRAUDULENTA": StGNtFtCA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

FALSTDADE TDEOLóGtCA, CONSCTENTE OU TNCONSCTENTEM E NTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

INDIVíDUO eARA OBTER BENEFÍC1O FTNANCETRO DE OUTRO DE QUALQUER ORDEM, OU COM INTENçÃO DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAÇÃO;

c) "pRÁTtcA coLUStvA": slGNtFtcA UMA COMBTNAçÃO ENTRE DUAS OU MA|S PARTES VISANDO ALCANçAR

UM FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçÕES DE TERCEIROS;

D) "pRÁTtCA COERCITIVA": StGNtFtCA PREJUDTCAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA oU A SUA PRoPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçÕES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA":

(E.1) DELTBERADAMENTE DEsrRUtR, FALstFtcAR, ALTERAR ou ocuLTAR PRovAs EM lNVEsrlGAçÔES ou FAZER

I
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DECLARAçÔES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA
INVESTIGAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçÔES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPçÃO, FRAUDE, COERçÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÕES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;

1E.2) ATOS CUJA INTENÇÃO SEJA IMPEDIR MATERIALMENTE O EXERCÍCIO DO DIREITO DE O ORGANISMO

FINANCEIRO MULTILATERAL PROMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1,1 E ABAIXO.

19.2. O MUNICÍPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCTUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.4. O CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

QUE O MUNICÍptO E/OU PESSOAS DESTGNADAS PELO MUN|CÍP|O POSSAM TNSPECTONAR O LOCAL E TODAS AS

CONTAS E REGISTROS RELATIVOS À TXTCUÇÃO DO CONTRATO E A APRESENTAçÃO DA PROPOSTA, E TER AS

coNTAS E REGISTRoS AUDITADoS PoR AUDIToRES DESIGNADOS PELO MUNICíPIO, SE O MESMO SOLICITAR.

20.5. o coNTRATADo E SEUS SUBCoNTRATADoS E SUBCoNSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENçÃO A

CLÁUSULA SOBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERTATMENTE O EXERCíC|O DE tNSPEçÂO DO MUNTCÍP|O E DO DIRE|TO DE EFETUAR AUDITORIA PREVISTA

NESTA SUB.CúUSULA CONSTITUEM UMA PRÁTICA PROIBIDA E SUJEITA A RESCISÃO DO CONTRATO, BEM

coMo A uMA DETERMTNAÇÃO DE tNELEGtBtLtDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS LEGALMENTE APLICÁVElS.

21.1. A CoNTRATANTE RESERVA-SE o DIREITo DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUçÃO DESTE

CONTRATO, QUANDO NECESSÁRIO POR CONVENIÊNCIA DOS SERVIçOS OU DA ADMINISTRAÇÃO, RESPEITADOS

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMTNTSTRAçÃO pÚBLtCA PODERÁ MOTTVADAMENTE ADOTAR PROVTDÊruC|AS aCAUTELAOORAS,

INCLUSIVE RETENDo o PAGAMENTo, coMo FoRMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFÍCIL OU

IMPOSSÍVEL REPARAçÃO.

21.3. rODAS AS COMUNtcAçÕES RELATTVAS AO PRESENTE CONTRATO SERÃo CONSIDERADAS CoMO AcEITAS,

SE EFETUADAS PoR ESCRITo, MEDIANTE PRoTocOLO, COM EXCEçÃO FEITA ÀS ATTERAçÔES DAS CONDIçÔES

CONTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

21.4. A TOLERÂNC|A, pOR QUALeUER DAS PARTES, QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS CONDIçÕES AqUl

EST|pULADAS, REPRESENTARÁ MERA L|BERAL|DADE, NÃO PODENDO SER INVOCADA COMO NOVAçÃO

CoNTRATUAL oU RENÚNCIA DE DIREITOS, QUE PODERÃO SER EXERCIDOS PELA PARTE QUE SE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.
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20.3. SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COTUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAÇÃO OU DURANTE A

EXECUÇÃO DO CONTRATO ESSES PROFISSIONAIS DEVEM SER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

cúusuLA vtGÉstMA pRtMEtRA - DtsposrcôEs GERAtS
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22.1. DTANTE DO SURGTMENTO DA OBRTGAçÃO ATRAVÉS DO OFÍCrO Ne s3l2023lDEL06-PE/SPRF-PE,
ENVIADO À PNTTT UNN MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA, ONDE ESTABELECE QUE NAS PRÓXIMAS EDIçÕES DE

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCLUÍDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANÇA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGUE CONDUTAS:

a) DESRESPETTO ÀS ÍIORVAS DO EVENTO E AO SEU CTRCUTTO

b) PROIBIDA A SUBIDA DA RAMPA DE ACESSO AO VIADUTO E À PONTE PRESIDENTE DUTRA POR TRIOS

EtÉTRIcoS coM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIÕES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIOES NA PONTE.

22.2. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VATOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

23,1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DIRIMIR EVENTUAIS CONTROVÉRSIAS ORIUNDAS DESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM O2(DUAS) VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

IDENTIFICADAS, OBRIGANDO-SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A qUALQUER TÍTULO.

JUAZEIRO-BA, 23 DE JANEIRO DE 2024.

N quE srLVA tucAs
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

CPF /MF N.e
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